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PARECER Nº            /2005

EMENTA:   Institui   a   Tribuna 
Popular na Câmara Municipal  do 
Recife.

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para analisar e emitir parecer, o Projeto 
de Resolução n° 05/2005, de autoria do Vereador Josenildo Sinésio.

O Projeto em análise dispõe sobre a criação da Tribuna Popular na Câmara Municipal 
do Recife, como uma forma de permitir à coletividade manifestarse sobre assuntos de 
interesse do Município. 

Da análise do aspecto legal, verificamos não haver óbice legal ou constitucional para a 
aprovação da presente matéria, pelo que opina a Comissão de Legislação e Justiça pela 
aprovação do Projeto de Resolução 05/2005.

É o parecer.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, em  20  de abril de 2005.
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